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Assinatura:INDICAÇÃO N° 175/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 29 de abril de 2024

ALBXSAI

Tal solicitação é resultado do projeto de gabinete itinerante, o Sena nos 
Bairros. Alguns moradores observaram a necessidade dos portões para garantir mais 
segurança para as crianças

Certo de podermos contar com sua habitual atenção, agradecemos e reiteremos 
votos de estima e consideração.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal que viabilize, junto as secretarias competentes, uma 
vistoria no parquinho de infantil localizado na Praça Manoel Alexandre de Lima - na 
entrada do bairro Asilo - a fim de instalar dois portões para evitar o acesso de cães e 
garantir a segurança e o bem estar das crianças que utilizam diariamente a área de 
lazer. Além de providenciar a substituição da areia.
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A presença de portões em parques infantis nas praças ajuda a garantir a 
segurança das crianças, a proteção dos equipamentos e o controle de acesso.
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